
Lei Municipal n.º 2.543, de 18 de dezembro de 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a instituição do “Progra-
ma Saúde Rural Itinerante”, no Município de Sal-
gueiro/PE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos termos do da 
Lei Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Cria-se o “Programa Saúde Rural Itinerante” no município de Salgueiro - 
PE, a ser executado e coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 
atendimentos itinerantes de saúde a serem realizados nas comunidades e regiões 
rurais do município onde não existem postos de saúde ou semelhantes, facilitando 
o atendimento para essa parcela de moradores que vive em locais mais distantes. 

Art. 2º. O objetivo principal do Programa é realizar atendimentos médicos e labo-
ratoriais a população que reside nessas áreas e não dispõem de uma estrutura lo-
cal própria para o atendimento e orientação médica no campo do diagnóstico, con-
trole, orientação, tratamento e prevenção de doenças, promovendo assim melhoria 
da qualidade de vida. 

Art. 3º. A critério da Secretaria Municipal de Saúde, os atendimentos itinerantes de 
saúde poderão abranger procedimentos ambulatoriais por ela definidos. . 

Art. 4º. Os atendimentos itinerantes de saúde, além de exames clínicos, laboratori-
ais e procedimentos ambulatoriais, compreenderão, ainda, à orientação à popula-
ção quanto a procedimentos e cuidados relacionados às especialidades e objetivos 
de cada um deles, inclusive com material didático expresso, podendo abranger 
ainda a difusão de informações e orientações quanto a cuidados preventivos rela-
tivos à saúde da mulher, do homem, da criança, do adolescente, do idoso, dentre 
outros. 

Art. 5º. A Secretaria Municipal de Saúde ficará encarregada de divulgar previa-
mente os dias, horários, locais e especialidades dos atendimentos itinerantes de 
saúde que serão realizados nas comunidades ou regiões rurais. 
Parágrafo Único. A divulgação mencionada anteriormente deverá ser realizada 
amplamente nos meios de comunicação existentes no município, com antecedên-
cia mínima de 15 (quinze) dias da realização dos atendimentos itinerantes. 

Art. 6º. Para realizar os atendimentos itinerantes de saúde, a Secretaria Municipal 
de Saúde poderá contar com o apoio de diferentes órgãos municipais que atuem 



na área da saúde, bem como através de trabalho voluntário de profissionais da 
área da saúde. 

Art. 7º. Mensalmente deverão ser realizadas pelo menos 2 (duas) edições do “Pro-
grama Saúde Rural Itinerante”, devendo as mesmas serem em diferentes localida-
des. 

Art. 8°. O Executivo Municipal deverá disponibilizar um veículo “Ambulatório 
móvel” devidamente equipado, o qual será utilizado para a realização das ações 
do “Programa Saúde Rural Itinerante”. 

Art. 9º. Para atender as despesas decorrentes da presente Lei, serão consignadas 
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 10. A lei entrará em vigor no ano seguinte ao ano da sua  publicação revogan-
do as disposições em contrário. 

Salgueiro, 18 de dezembro de 2023. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ 
Prefeito Municipal 

* Proposta de Autoria do Vereador Mariano Barros (Lei Municipal n.º 2.045, de 04 
de setembro de 2017).
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